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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 63, de 5 de março de 2021

Revoga dispositivo do Decreto nº 461/2018, que concedeu a permissão de uso de imóveis pertencentes ao patrimônio do 
Município de Toledo a entidades sociais e comunitárias.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei Complementar nº 
001/90,

	 considerando o contido nos Ofícios nºs 02, de 12 de janeiro de 2021, e 11, de 2 de março de 2021, da Associação Beneficente 
Beit Abba, protocolizados na Municipalidade sob nºs 1.114 e 7.870, respectivamente, assim como os despachos neles exarados,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica revogado o inciso VIII do caput do artigo 1º do Decreto nº 461, de 21 de dezembro de 2018, que concedeu a 
permissão de uso do lote urbano nº 339 da quadra nº 52, com área de 5.752,81m² (cinco mil setecentos e cinquenta e dois metros 
e oitenta e um decímetros quadrados), situado no Loteamento Residencial Santa Clara III, nesta cidade, Matrícula nº 35.712 do 1º 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, à Associação Beneficente Beit Abba.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de março de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 66, de 8 de março de 2021

Estabelece critérios para a realização de atividades religiosas coletivas, em virtude das ações para o enfrentamento da 
pandemia decorrente da propagação do vírus Sars-Cov-2, causador da patologia Covid-19, no âmbito do Município de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, mediante a garantia de políticas e medidas que visem 
à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal;

	 considerando as medidas já estabelecidas e recomendadas pelo Governo Estadual e pela administração municipal para o 
enfrentamento da pandemia provocada pelo novo Coronavírus (Covid-19), em especial os Decretos Estaduais nºs 6.983 e 7.020/2021 
e o Decreto Municipal nº 64, de 7 de março de 2021;

	 considerando que cabe ao Poder Público, de acordo com os princípios da prevenção e da precaução, adotar as medidas 
administrativas para determinar restrições a atividades que possam representar risco à saúde pública, notadamente em período de 
mobilização pública visando ao acautelamento para evitar o contágio do vírus;

	 considerando, por fim, os recentes boletins emitidos pela Secretaria da Saúde, de acordo com os quais as taxas de contágio 
apresentaram elevação significativa nas últimas semanas, resultando na ocupação máxima dos leitos (enfermaria e UTIs) nas 
unidades de saúde na macrorregião Oeste, com altas taxas de letalidade,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Na realização de atividades religiosas coletivas, no âmbito do Município de Toledo, deverão ser observadas as 
seguintes normas e medidas de prevenção da Covid-19:
	 I – realização dos atos religiosos preferencialmente de forma não presencial ou mediante atendimento individual;
	 II – em caso de realização de atos presenciais, observância dos seguintes critérios:
	 a) ocupação máxima de 30% (trinta por cento) da capacidade do espaço;
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	 b) distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas;
	 c) uso obrigatório de máscara facial pelos participantes;
	 d) higienização das mãos com álcool gel 70%;
	 e) observância das demais medidas de proteção e prevenção determinadas pelas Resoluções SESA nºs 632/2020 e 
221/2021.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de março de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 125, de 5 de março de 2021

Revoga dispositivo da Portaria nº 462/2020, que nomeou e designou diretoras de centros municipais de educação infantil, 
e designa Lillian Juciane Sousa Fonesi para exercer as funções de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil 
Nona Gema, do BNH São Francisco, nesta cidade.

 
	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceitua o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações,

	 considerando o contido no Ofício nº 149/2021, de 3 de março de 2021, da Secretaria da Educação do Município, 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica revogado, com efeito retroativo ao dia 24 de fevereiro de 2021, o inciso VII do artigo 1º da Portaria nº 462, de 
7 de dezembro de 2020, que nomeou a servidora Danieli Bringmann para exercer as funções de Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil Nona Gema, do BNH São Francisco, nesta cidade.

	 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, fica designada Lillian Juciane Sousa Fonesi para exercer, a contar desta 
data, em turno de 40 horas, as funções de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Nona Gema, do BNH São Francisco, 
nesta cidade.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de março de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 126, de 5 de março de 2021

Nomeia Willian Muriel Voss no cargo em comissão de Diretor do Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de 
Recursos Humanos do Município de Toledo e dá outras providências.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações,

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º – Fica nomeado Willian Muriel Voss no cargo em comissão de Diretor do Departamento de Gestão de Pessoal da 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 8 de março 
de 2021.

	 Parágrafo único – Em virtude do disposto no caput deste artigo, fica revogado, a contar de 8 de março de 2021, o inciso 
I do artigo 2º da Portaria nº 21, de 1º de janeiro de 2021, que designou o servidor nele referido para responder pela Direção do 
Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Recursos Humanos.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de março de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 127, de 5 de março de 2021

Designa o servidor Andrey Luis Schreiner para atuar como fiscal do PROCON TOLEDO.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem a Lei nº 1.912/2005 e o artigo 10 do Decreto nº 2.181/1997,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de Providências nº 05/2021, desta data, do Núcleo Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor,

	 RESOLVE:
	
	 Art. 1º – Fica designado o servidor Andrey Luis Schreiner, ocupante do cargo de Agente Fiscal I, para atuar como fiscal do 
Núcleo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON TOLEDO), a contar de 8 de março de 2021.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de março de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO Nº 51

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais) e suas alterações,

CONVOCA o(a)s seguinte(s) aprovado(a)s no Concurso Público nº 01/2019:

PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
CAROLINE FREY HOPPE
REGIANDRA LARISSA NEUMEISTER DE CRISTO LEITE
PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS KUHN
MIRELLE FERNANDA MARTINS

O(a)s aprovado(a)s ora convocado(a)s deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 8 a 12 de março de 2021, para declarar se aceita(m) a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais;

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento do(a)s convocado(a)s no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a data 
fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente(s).

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de março 
de 2021.
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MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 
PROPONENTE: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI  
ENDEREÇO: Rua Raul Pompéia, nº 831, Cidade Industrial, CEP: 81250-320. CIDADE: Curitiba 	 ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrita 
sob o CNPJ nº 36.417.713/0001-00, situada na Rua Raul Pompéia, nº 831, Cidade Industrial, Município de Curitiba, PR, por meio 
de processo de Dispensa de Licitação Emergencial para a aquisição de pilhas, para serem utilizados nos serviços de Saúde – 
Pronto Atendimento Municipal (PAM), Unidade de Pronto Atendimento 24h (UPA 24h) e Unidades Básicas de Saúde (UBS). VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor de R$ 2.146,00 (Dois mil, cento e quarenta e seis reais). PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado à vista após a emissão da nota fiscal, do produto na qual deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. EXECUÇÃO: O produto deverá ser entregue em até 15 dias após a assinatura do contrato. As pilhas 
deverão ser entregues no Almoxarifado Central: Rua Piratini, nº 2339, Centro, no Município de Toledo/PR. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência é de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato.  AMPARO LEGAL: Trata-se de hipótese de dispensa 
de licitação, conforme previsto no Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 138/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI  
OBJETO: Contratação da empresa P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrita 
sob o CNPJ nº 36.417.713/0001-00, situada na Rua Raul Pompéia, nº 831, Cidade Industrial, Município de Curitiba, PR, por meio 
de processo de Dispensa de Licitação Emergencial para a aquisição de pilhas, para serem utilizados nos serviços de Saúde – 
Pronto Atendimento Municipal (PAM), Unidade de Pronto Atendimento 24h (UPA 24h) e Unidades Básicas de Saúde (UBS). VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor de R$ 2.146,00 (Dois mil, cento e quarenta e seis reais). Contrato firmado em 
05 de marços de 2021, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 009/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 
PROPONENTE: LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI  
ENDEREÇO: Rua Cacaueiro, nº 144, Loja 5, Bairro: Eucaliptos, CEP: 83.324-020
CIDADE: Fazenda Rio Grande 	 ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa Light Distribuidora EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 29.829.415/0001-54, situada na Rua Cacaueiro, 
nº 144, Loja 5, Bairro: Eucaliptos, Município de Fazenda Rio Grande, por meio de processo de Dispensa de Licitação Emergencial 
para a aquisição de papel toalha para serem utilizados nos serviços de Saúde - Pronto Atendimento Municipal (PAM), Unidade 
de Pronto Atendimento 24h (UPA 24h), Unidades Básicas de Saúde (UBS) e demandas da Secretaria da Saúde pelo período de 
4 meses. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista após a emissão da nota fiscal, do produto na qual deverá constar indicação do 
número do empenho correspondente ao objeto. EXECUÇÃO: O produto deverá ser entregue em até 15 dias após a assinatura do 
contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato.  AMPARO LEGAL: 
Trata-se de hipótese de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 142/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI  
OBJETO: Contratação da empresa Light Distribuidora EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 29.829.415/0001-54, situada na Rua Cacaueiro, 
nº 144, Loja 5, Bairro: Eucaliptos, Município de Fazenda Rio Grande, por meio de processo de Dispensa de Licitação Emergencial 
para a aquisição de papel toalha para serem utilizados nos serviços de Saúde - Pronto Atendimento Municipal (PAM), Unidade de 
Pronto Atendimento 24h (UPA 24h), Unidades Básicas de Saúde (UBS) e demandas da Secretaria da Saúde pelo período de 4 
meses. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais). Contrato 
firmado em 05 de março de 2021, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 010/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021 
PROPONENTE: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Luiz Segundo Rossoni, N°315 - Centro
CIDADE: Toledo	 ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa Dife Distribuidora de medicamentos, Endereço: Rua Luiz Segundo Rossoni, N°315 - Centro 
– Toledo – PR - CNPJ – 10.566.711/0001-81, por meio de processo de Dispensa de Licitação Emergencial para a aquisição de 
medicamento (Heparina 5000 UI sub cutanea) para serem utilizados no Pronto Atendimento Municipal (PAM), na Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA 24h). VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega e emissão da nota fiscal eletrônica, na qual deverá constar 



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 5 de 29

o número do empenho e o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K. EXECUÇÃO/ENTREGA: O 
produto deverá ser entregue na sua totalidade em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência será de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0169/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO Contratação da empresa Dife Distribuidora de medicamentos, Endereço: Rua Luiz Segundo Rossoni, N°315 - Centro 
– Toledo – PR - CNPJ – 10.566.711/0001-81, por meio de processo de Dispensa de Licitação Emergencial para a aquisição de 
medicamento (Heparina 5000 UI sub cutanea) para serem utilizados no Pronto Atendimento Municipal (PAM), na Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA 24h). VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). Contrato 
firmado em 05 de março de 2021, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 013/2021.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021 
PROPONENTE: HOSPITALLY EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: Rua Vitória nº 1823- Sala 01 – Edifício Seville – Bairro Ciro Nardi
CIDADE: Cascavel	 ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa HOSPITALLY EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
20.990.381/0001-00, situada a Rua Vitória nº 1823- Sala 01 – Edifício Seville – Bairro Ciro Nardi – Cascavel Pr, por meio de processo 
de Dispensa de Licitação emergencial para a aquisição de cinco unidades de Monitores Multiparametros. VALOR GLOBAL: Para o 
presente objeto o valor é de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, do produto na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente 
ao objeto. EXECUÇÃO: Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias após a assinatura do contrato, no Almoxarifado Central, 
do Município de Toledo/PR, situada na Rua Piratini, nº 2339, - Toledo/PR. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 60 
(sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0149/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e HOSPITALLY EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Contratação da empresa HOSPITALLY EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
20.990.381/0001-00, situada a Rua Vitória nº 1823- Sala 01 – Edifício Seville – Bairro Ciro Nardi – Cascavel Pr, por meio de processo 
de Dispensa de Licitação emergencial para a aquisição de cinco unidades de Monitores Multiparametros. VALOR GLOBAL: Para 
o presente objeto o valor é de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais). Contrato firmado em 05 de março de 2021, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 012/2021.

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

		
Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO sob o nº 183/2020 e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na Ata 
da Comissão Julgadora (fls. 1235 a 1248), bem como o parecer jurídico (fl. 1250), documentos os quais adoto como fundamento; 
DECIDE JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa BARREIRAS 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, mantendo a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, como VENCEDORA 
do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 183/2020.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 05 de março de 2021.
NÉLVIO JOSÉ HÜBNER - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 018/2021
	

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, AUTUA 
JOAO PAISCA, proprietário do imóvel de cadastro 16512, do setor 715, quadra 007, lote 352, por descumprimento da Notificação 
Preliminar nº 803/2020, conforme determinação dos artigos 6º e 14 da Lei nº 1.946/2006. O infrator fica intimado a pagar multa de 
Dois mil e quinhentos e oito reais e sessenta centavos (30 URT’s) ou apresentar defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data desta 
publicação.

Marta Cecato Armando
Fiscal em Meio Ambiente
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COMUNICADO DE REPASSE NACIONAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, os sindicatos de

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias abaixo mencionadas, conforme contido

em seu Art. 2º:

Ministério da Economia Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo 04/03/2021 2.985,85

Ministério da Saúde Incentivo Financeiro para Ações de Vigilância Sanitária 03/03/2021 14.264,50

Ministério da Saúde Vigilância Epidem Assist Financeira Complementar - ACE 03/03/2021 92.767,50

Ministério da Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – Rede Saúde Mental 04/03/2021 73.062,46

Ministério da Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial - Upa 04/03/2021 300.000,00

Ministério da Saúde
Bloco MC e AC Ambulatorial Teto Mun Rede Psicossocial Caps Ad
III Regional

04/03/2021 105.000,00

Ministério da Saúde Vigilância Epidem  Assist Financeira Complementar - ACE 04/03/2021 4.882,50

Ministério da Saúde Programa Nacional HIV/AIDS e Outras DST 04/03/2021 9.583,33

Ministério da Saúde
Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC – 
Samu 192

04/03/2021 30.713,00

JADYR CLAUDIO DONIN - SECRETARIA DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

 

C:\Users\wanderson.schumacher\Desktop\Diário\Prédio\COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL 0103 A 0403.doc



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 7 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 8 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 9 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 10 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 11 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 12 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 13 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 14 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 15 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 16 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 17 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 18 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 19 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 20 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 21 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 22 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 23 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 24 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 25 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 26 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 27 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 28 de 29



Ano XI Toledo, 08 de Março de 2021 Edição nº 2.853 Página 29 de 29


		2021-03-08T09:23:01-0300
	WANDERSON SANTANA SCHUMACHER:05463941912




